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CAPÍTULO I 

 

Denominação, Duração, Sede e Fins 

 

Art. 1º - A Associação de Câmaras Municipais da Microrregião Doze, que adota a sigla de 
ACAMDOZE, é uma sociedade civil, de duração ilimitada, de âmbito regional, fundada em 
05 de dezembro de 1979, em Campo Mourão, Estado do Paraná, com sede no foro na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, que se rege pelo presente Estatuto, pelos 
regulamentos aprovados pelos órgãos competentes e, no que for aplicável, pelas leis do 
País, observando sempre os preceitos da Carta Magna Brasileira. 

 

Art. 2º - Destina-se a Associação de Câmaras Municipais da Microrregião Doze, ao 
congraçamento de todas as Câmaras Municipais da Microrregião de Campo Mourão, 
Estado do Paraná, visando principalmente: 

a) Desenvolver o espírito associativo entre as representações populares que militam nas 
Câmaras Municipais da Microrregião; 

b) Realizar-se, permanentemente, estudos dos problemas sociais econômicos dos 
municípios da Microrregião; 

c) Manter serviços de assistência jurídica e administrativa, fazendo o encaminhamento dos 
assuntos que lhe forem confiados pelas Câmaras Municipais, ou pelas decisões tomadas 
em congressos e outras reuniões; 

d) Difundir os princípios da doutrina municipalista, os problemas municipais em geral, 
regionais ou locais e as soluções mais adequadas, em congressos, concentrações 
regionais, noites municipalistas e todos os meios de divulgações possíveis; 

e) Promover o intercâmbio das Câmaras entre si, com os órgãos do poder público, para 
lhes proporcionar melhor desenvolvimento econômico, administrativo, social e cultural; 

f) Cooperar objetivamente e segundo as normas aprovadas, com comissões, congressos, 
associações e congêneres, estaduais, nacionais, internacionais; 

g) Contribuir, sempre que solicitada, com as Câmaras Municipais associadas, no exercício 
de suas atividades de controle externo do município, em parceria com o Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; 

h) Apresentar proposições de âmbito municipal, estadual e federal, objetivando as 
soluções, por parte das autoridades competentes. 

Parágrafo único: Fica vedada a discussão de qualquer matéria que encerre conotação 
político-partidária, por fugir às finalidades básicas da Associação. 

  

Art. 3º - A ACAMDOZE terá personalidade jurídica própria e suas associadas e sócios não 
responderão individualmente, nem subsidiariamente, pelas responsabilidades por ela 
assumidas.  
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CAPÍTULO II 

 

Do Quadro Associativo, seus Direitos e Deveres 

 

Art. 4º - A ACAMDOZE terá as seguintes categorias de sócios: 

I – Associados Natos: são todas as Câmaras Municipais da Microrregião Doze, como 
também as Câmaras Municipais que sejam limítrofes com a Microrregião Doze. (alterado 
pela proposta 001/2010) 

 

II – Associados Beneméritos todas as pessoas físicas ou jurídicas, dotadas ou não de 
personalidade jurídica, que, em razão de relevantes serviços prestados à causa social da 
ACAMDOZE, venham merecer essa homenagem, desde que seja proposta por 2/3 dos 
sócios natos, aprovados em Assembléia; 

 

Art. 5º - Os Associados Natos e quites com a tesouraria, em seu nome ou por intermédio 
dos Vereadores componentes de suas Casas, no exercício regular de seus mandatos, 
terão direito ao uso dos serviços mantidos pela Associação, o livre acesso às 
dependências sociais, freqüência e participação em trabalhos e reuniões, podendo ainda, 
com as determinações estatutárias, votar e serem votados. 

§ 1º - Os Associados Natos têm direito ao uso de todas as prerrogativas previstas neste 
artigo, podendo usá-las por intermédio de todos os vereadores. 

§ 2º - No caso de eleição, terão direito a votar e serem votados o Presidente e os demais 
Vereadores de cada Câmara pertencente à categoria de Associado Nato, desde que quites 
com a tesouraria. (alterado pela proposta 001/2010) 

§ 3º - Os Vereadores eleitos para a legislatura subseqüente, ainda não diplomados ou 
empossados, também poderão votar e serem votados na eleição da Diretoria Executiva da 
entidade. (incluso pela proposta 001/2009) 

§ 4º - Os vereadores que não forem reeleitos para o mandato subseqüente estarão 
impedidos de votar e serem votados para a composição da Diretoria Executiva da entidade. 
(incluso pela proposta 001/2010) 

 

Art. 6º - São obrigações dos Associados Natos e de seus integrantes: 

a) Zelar pelo pagamento pontual de suas obrigações pecuniárias para com a Associação; 

b) Participação nas atividades sociais das entidades; 

c) Desempenhar funções eletivas ou delegadas; 

d) Respeitar, cumprir e fazer cumprir os estatutos e as decisões dos órgãos dirigentes; 

e) Agir na vida política de modo a não trazer reflexos prejudiciais e nocivos à entidade e à 
causa que a mesma defender. 
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Art. 7º - Os associados Natos ficam sujeitos às seguintes penalidades quando infringirem 
as normas constantes deste estatuto: 

a) Advertência; 

b) Suspensão; 

c) Exclusão. 

 

Art. 7A – Os associados natos que estiverem devidamente em dia com suas contribuições 
e desejarem se desfiliar, deverão protocolizar requerimento formal, apresentando suas 
respectivas razões e subscrito por todos os vereadores que compõem a Câmara Municipal 
de seu Município. (incluso pela proposta 005/2009) 

§ 1º – A Diretoria Executiva irá designar uma Comissão Especial, com 03 (três) membros 
que definirão entre si os cargos de Presidente, Relator e Membro, que terá o prazo de 15 
(dias) para analisar e julgar o pedido de desfiliação. (incluso pela proposta 001/2008) 

§ 2º - Desta decisão caberá recurso ao Conselho de Presidentes, em igual prazo, na forma 
do Artigo 14, inciso IX. (incluso pela proposta 001/2008) 

 

 

CAPÍTULO III 

 

Do Regime Financeiro e Patrimonial 

 

Art. 8º - Os recursos financeiros para manutenção da Associação serão provenientes das 
contribuições e, ou, doação de seus associados, subvenções e auxílio de outras entidades. 

§ 1º - Cada Associado Nato – Câmara Municipal – contribuirá mensalmente com uma quota 
parte, segundo o orçamento da Associação. 

§ 2º - O orçamento da ACAMDOZE fixará a contribuição dos Associados Natos, 
proporcional ao número de habitantes de cada município observados as alíneas a, b c. 
(alterado pela proposta 001/2010) 

A - até 5.000 habitantes 70% do salário mínimo;  

B - de 5.001 à 10.000 habitantes 90% do salário mínimo;  

C - Acima de 10.001 habitantes um salário mínimo. 

§ 3º - A contribuição de cada câmara associada deverá ser paga, preferencialmente, até o 
último dia útil de cada mês. 
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Art. 9º - O patrimônio da Associação será constituído de bens imóveis, móveis e utensílios, 
além de direitos que lhe forem doados ou adquiridos no exercício de suas atividades e 
rendimentos próprios. 

 

Art. 9ºA – No final de cada exercício deverá pela Diretoria Executiva ser apresentado 
relatório de prestação de contas contábil, financeiro e patrimonial. (incluso pela proposta 
001/2009) 

Parágrafo único – No relatório de que trata o caput deste artigo deverá constar de forma 
expressa que todas as despesas empenhadas estarão sendo pagas até 31 de dezembro 
de cada ano, só podendo ser inscritas em Restos a Pagar se houver disponibilidade de 
caixa suficiente. (incluso pela proposta 001/2009) 

 

 

CAPÍTULO IV 

  

Dos Órgãos Dirigentes 

 

 

Art. 10 - São órgãos dirigentes da ACAMDOZE, as Assembléias, o Conselho de 
Presidentes, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

 

 

Das Assembléias 

 

 

Art. 11 - As Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, são órgãos de deliberação 
da Associação e suas decisões serão irrecorríveis. 

§ 1º - A Assembléia Geral reunir-se-á a cada 90 (noventa) dias, em dia e local previamente 
designados pela Diretoria, com a participação dos Associados Natos. (alterado pela 
proposta 001/2007) 

§ 2º - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, pelo 
Conselho de Presidentes ou por 1/3 dos Associados Natos em lugar, dia e hora 
designados no edital de Convocação. 
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§ 3º - As eleições para composição da Diretoria Executiva ocorrerão anualmente, sempre 
na primeira quinzena do mês de dezembro, permitida uma única reeleição dos atuais 
membros para os mesmos cargos na eleição imediatamente subseqüente. Sendo vedado 
às câmaras municipais que se desfiliarem o direito ao voto. (alterado pela proposta 
001/2010) 

§ 4º - O Coordenador Geral de eleição da ACAMDOZE fará publicar o Edital de 
convocação, definindo a data, local e horário da Assembléia Geral Ordinária onde se 
realizará a eleição para os cargos da Diretoria Executiva, com o mínimo de 15 (quinze) dias 
de antecedência, devendo ser dada publicidade em jornal de circulação diária de âmbito 
regional, além de envio oficial do respectivo documento para todas as câmaras municipais 
associadas, onde constará que o prazo final para registro da chapa completa, 
protocolizada na sede da entidade, deverá ocorrer até 05 (cinco) dias antes da eleição. 
(alterado pela proposta 001/2007) 

§ 5º - Nenhum membro poderá estar registrado em mais de uma chapa concorrente ao 
pleito, sob pena de nulidade de sua candidatura em ambas. 

I – As chapas concorrentes deverão conter o nome completo, número do documento de 
identificação e assinatura de no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros que as compõem, 
sendo que as assinaturas faltantes poderão ser obtidas até 48 (quarenta e oito) horas 
antes do início da eleição, para fins de deferimento da inscrição. (alterado pela proposta 
001/2007) 

II – As chapas concorrentes também deverão apresentar 03 nomes de suplentes para 
eventual substituição de membros de que trata o §3º do artigo 5º deste estatuto. (incluso 
pela proposta 001/2009) 

 

§ 6º - Os vereadores eleitos serão empossados em 1º de janeiro, encerrando-se em 31 de 
dezembro o mandato da Diretoria Executiva. 

 

Art. 12 - As Assembléias Gerais se reunirão, em primeira chamada, com a presença da 
maioria absoluta dos sócios quites, e, em segunda chamada, meia hora depois, com 
qualquer número de Associados presentes. 

§ 1º - Os participantes da Assembléia assinarão listas ou livro de presença. 

§ 2º - Os Associados que estiverem em débito com a tesouraria na data de realização da 
Assembléia, poderão por intermédio de seu representante legal, subscrever termo de 
parcelamento dos débitos, conforme prazo e forma de pagamento editado pela Diretoria. 

§ 3º - Somente serão apreciados nas assembléias, as proposições e requerimentos 
protocolizados com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, na Secretaria da 
ACAMDOZE acompanhados de parecer favorável das comissões permanentes na forma 
do artigo 35, inciso I. (incluso pela proposta 001/2008) 

§ 4º - Requerimentos em regime de urgência poderão ser apresentados desde que o autor 
defenda oralmente as razões de sua urgência e os motivos de sua não apresentação no 
prazo de que trata o parágrafo anterior. (incluso pela proposta 001/2008) 




